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INDICAçAO No

O Vereador JHONITAN ulCelxÃES, no uso de

suas prerrogativas parlamentares, etc;

IndiCa ao Excelentíssimo Senhor prefeito ADEMIR MAscHIo, bem como

ao Secretario Municipal de Obras e Serviços Públicos - Senhor JOSÉ SOARES

PEREIRA, as providências que se fizerem necessárias no sentido de reformar as

rampas de acesso para Pessoas com Deficiência Física em toda área central do

município.

JUSTIFICATIVA:

Investir em acessibilidade é fundamental. Garante o direito de ir e vir com

autonomia, independência e segurança, possibilita maior qualidade de üda e estende as

oportunidades de acesso a todos os cidadãos.

Ocorre que, em Santa Fé do Sul as rampas de acesso para pessoas com

deficiência física ou com mobilidade reduzida localizadas na área central da cidade de

modo geral tem deixado a desejar, visto que, muitas não correspondem ao padrão

adequado, ou seja, não estão com limites corretos de inclinação, onde é possível ver

desníveis, sem contar a falta de elementos de segurança, como guarda corpo e

corrimãos implantados na ausência de paredes laterais.

Urge, portanto, que providências sejam tomadas pelo Poder Público a fim de

realizar o mais breve possível reforma dessas rampas, como forma de concretizar

direitos dignamente constitucionais garantidos aos deficientes Íísicos ou as pessoas

com mobilidade reduzida.
Daí a razáo da presente propositura que esta a merecer a atenção da

Administração Municipal.

Sala das Sessões Dr. Joao Alfredo do Amaral Ribeiro,

21 de fevereiro de 2017
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